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INTERVENÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL REGIONALMENTE DESCONCENTRADAS
	MEDIDA 3.1
PROMOÇÃO DA FORMAÇÃO QUALIFICANTE E DA TRANSIÇÃO PARA A VIDA ACTIVA

	Tipologia de Projecto:  3.1.1. FORMAÇÃO PROFISSIONAL COM CERTIFICAÇÃO   PROFISSIONAL E ESCOLAR

	Acção-Tipo: 3.1.1.1. SISTEMA DE APRENDIZAGEM


 ENQUADRAMENTO

A Aprendizagem, lançada em Portugal em 1984, reveste uma importância estratégica no quadro das políticas de Educação-Formação-Trabalho, na medida em que, sendo um dispositivo profundamente implantado a nível regional e local, constitui uma alternativa ao sistema formal de ensino, contribuindo decisivamente para:

· O aumento das qualificações profissionais dos jovens, que abandonam precocemente a escola, associado ao crescimento das respectivas qualificações escolares;
· A reorientação de contingentes significativos de jovens para vias profissionalizantes, potenciando o desenvolvimento de novos profissionais, altamente qualificados, para dar resposta à necessidade das empresas e, particularmente das PME, em quadros médios e especializados, numa perspectiva de aumento da sua competitividade.

Ao nível da orientação estratégica e do acompanhamento, este sistema é tutelado pela Comissão Nacional de Aprendizagem, de composição tripartida, que integra representantes das Confederações Patronais e Sindicais com assento na Comissão Permanente de Concertação Social, do Conselho Económico e Social, para além dos Ministérios do Trabalho e da Solidariedade, da Educação, da Economia, do Equipamento Social, da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e Pescas, da Secretaria de Estado da Juventude, das Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores, e ainda, individualidades de reconhecido mérito no domínio da Formação Profissional.
 OBJECTIVOS GERAIS

A APRENDIZAGEM - Formação Profissional Inicial em alternância, regulamentada pelo Decreto-Lei nº 205/96, de 25 Outubro - é um Programa da iniciativa do Instituto do Emprego e Formação Profissional (IEFP), que visa qualificar candidatos ao primeiro emprego, por forma a facilitar a sua integração na vida activa, através de perfis de formação que contemplam uma tripla valência: reforço das competências académicas, pessoais, sociais e relacionais, aquisição de saberes no domínio científico-tecnológico e uma sólida experiência na empresa.

No final de um processo formativo estruturado a partir de perfis-tipo devidamente regulamentados, tendo em conta os pré-adquiridos e os perfis de saída visados, os diplomados do Sistema obtém uma certificação profissional relativa  a uma formação de nível 1, 2 ou 3, associada a uma progressão escolar, com equivalência ao 2º e ao 3º Ciclos do Ensino Básico ou ao Ensino Secundário.

 DESTINATÁRIOS

O Sistema de Aprendizagem tem, como finalidade, a integração nas empresas, de profissionais qualificados, com uma preparação técnica adequada a uma participação activa no desenvolvimento das organizações em que se inserem. Destina-se fundamentalmente a:

· candidatos ao primeiro emprego não abrangidos pelas disposições legais relativas à escolaridade, que procuram uma via alternativa para a entrada na vida activa, obtendo simultaneamente, uma certificação profissional e uma progressão escolar;
· entidades com capacidade e interesse em rendibilizar o seu potencial humano e material, constituindo um espaço privilegiado para preparar profissionais, integrados desde logo, na cultura da organização.
Os públicos-alvo são, em geral, jovens de ambos os sexos, que não ultrapassaram, preferencialmente, o limite etário dos 25 anos e tenham concluído o 1º, 2º ou o 3º Ciclos do Ensino Básico. 
 ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Os cursos de Aprendizagem organizam-se nomeadamente nas seguintes áreas de formação: 

AGRO-ALIMENTAR, AUTOMÓVEL, BANCA E SEGUROS, CALÇADO E CURTUMES, CERÂMICA E VIDRO, CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICAS, CORTIÇA, ELECTRÓNICA, ELECTRICIDADE, ENERGIA, FRIO E CLIMATIZAÇÃO, FUNDIÇÃO, HOTELARIA, RESTAURAÇÃO E TURISMO, INDÚSTRIAS EXTRACTIVAS, INDÚSTRIAS GRÁFICAS E PAPEL, INFORMÁTICA, MADEIRA E MOBILIÁRIO, METALURGIA E METALOMECÂNICA, OURIVESARIA, PESCAS, QUALIDADE, QUÍMICA, SERVIÇOS PESSOAIS E À COMUNIDADE, SERVIÇOS, TÊXTIL E VESTUÁRIO e TRANSPORTES.

 ORGANIZAÇÃO DA FORMAÇÃO

Todos os cursos de Aprendizagem integram três componentes de formação, Sócio-Cultural, Científico-Tecnológica e Prática, com os seguintes os pesos relativos
	COMPONENTES         DE FORMAÇÃO
	DOMÍNIOS/

/MODALIDADE
	DURAÇÃO (HORAS)

	
	
	NÍVEL 1
	NÍVEL 2
	NÍVEL 3
	NÍVEL 4

	
	
	Equivalência ao 2º Ciclo do Ensino Básico
	Equivalência ao 3º Ciclo 

do Ensino Básico
	Equivalência ao Ensino Secundário
	Possibilidade de creditação, de acordo c/protocolos celebrados com instituições do Ensino Superior

	SÓCIO-CULTURAL
	LÍNGUA E CULTURA PORTUGUESAS

LÍNGUA ESTRANGEIRA

MUNDO ACTUAL

DESENVOLVIMENTO PESSOAL  E SOCIAL
	320
	260-800
	900
	210-275

	CIENTÍFICO-TECNOLÓGICA
	MATEMÁTICA

TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO

CIÊNCIAS BÁSICAS

TECNOLOGIAS ESPECÍFICAS
	240
	1 000-1 200
	1 900
	630-825

	PRÁTICA
	CONTEXTO DE TRABALHO
	240
	540-1 000
	1200
	        360-960

	TOTAL
	800
	1 800-3 000

(mín-máx)
	4 000
	1 200-1 880

(mín-máx)


(Novo Referencial Básico a aplicar na revisão das actuais portarias regulamentadoras dos cursos de Aprendizagem)
A componente de Formação Sócio-Cultural é constituída pelos domínios que visam proporcionar a aquisição de competências transversais, tanto no que se refere a conhecimentos académicos, como a atitudes potenciadoras do desenvolvimento pessoal e relacional, tendo em vista aumentar as condições de empregabilidade e facilitar o exercício profissional e o desempenho de diversos papéis sociais nos vários contextos da vida, nomeadamente o do trabalho. 
A componente de Formação Científico-Tecnológica é constituída pelo conjunto dos domínios orientados para a aquisição dos conhecimentos necessários às técnicas específicas e das tecnologias de informação, bem como ao desenvolvimento de actividades práticas e de ensaio ou experiência em contexto de formação e ainda à resolução de problemas inerentes ao exercício profissional.

A componente de Formação Prática realizada em contexto de trabalho, sob orientação de um Tutor, visa consolidar as competências e os conhecimentos adquiridos em contexto de formação, através da realização das actividades inerentes ao exercício profissional, e facilitar a futura inserção profissional dos jovens.

 TIPOS DE INTERVENÇÃO

A organização do Sistema de Aprendizagem proporciona diferentes graus de acesso e saída, em termos de graus de escolaridade e níveis de formação, conforme o quadro seguinte:

	DESTINATÁRIOS
	ESCOLARIDADE MÍNIMA 

DE ACESSO
	TIPOLOGIA DOS CURSOS
	EQUIVALÊNCIA ESCOLAR
	CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

(Níveis UE)

	
	
	Designação
	Duração
(horas)
	
	

	JOVENS NÃO DIPLOMADOS DO ENSINO BÁSICO
	Com o 1º Ciclo do Ensino Básico
	ORIENTAÇÃO
	800
	2º Ciclo do Ensino Básico
	Nível 1

	
	Com o 2º Ciclo do Ensino Básico
	APRENDIZAGEM  DE NÍVEL 2
	1 800

a

3 000
	3º Ciclo do Ensino Básico
	Nível 2

	JOVENS DIPLOMADOS

DO ENSINO BÁSICO
	APRENDIZAGEM  DE NÍVEL 2
	1 500

(mínima)
	Capitalização de créditos para continuação em Percursos nível 3
	Nível 2

	
	APRENDIZAGEM  DE NÍVEL 3
	4 000

(máxima)
	Ensino Secundário

(12º ano)
	Nível 3

	JOVENS DIPLOMADOS

DO ENSINO SECUNDÁRIO
	ESPECIALIZAÇÃO TECNOLÓGICA 
	1 200

a

1 880
	Possibilidade de creditação, de acordo c/protocolos celebrados c/     instituições do Ensino Superior
	Nível 4


ACESSO

Acção-tipo da responsabilidade do IEFP, podendo a ela aceder não só os seus Centros de Emprego e Formação Profissional, como Centros de Formação Profissional de Gestão Participada e outras entidades formadoras acreditadas. A formalização das candidaturas efectua-se junto dos serviços locais do IEFP.
PRIORIDADES

Tendo em vista potenciar o aumento de empregabilidade e a adaptação às transformações tecnológicas e organizacionais, bem como às necessidades do tecido económico, serão consideradas prioritárias as acções de formação que:

· proporcionem maiores garantias de colocação dos Formandos;

· privilegiem públicos desfavorecidos com maiores dificuldades de inserção no mercado de trabalho;

· prossigam os objectivos da política de igualdade de oportunidades;

· contribuam para o desenvolvimento de sectores de actividade considerados estratégicos, no plano sócio-económico;

· sejam organizadas com base em modelos flexíveis, com recurso a meios didácticos inovadores, designadamente as organizações de tipo modular, apoiadas em suportes multimédia.
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